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HELENâ ÊNGELA DE SÊNTA CLARâ

R DOS DA]S
802 015 STâ I.UZIÊ

Endúêça Ruâ Engêntrciros Rêbouçasno 1376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001 45
lnscrição Estadual 1 01.80080-64
lntemet: wwwsanepar.com.br

F0NE SANEPAR: 0800- 200-0115

NÚMERo
116

unrnlculR
1326.8258

No LADO -No FRENTE _

CONTA

NOME DO CLIENTE

,

CEP
87.

LOCAL,^*r* l TAHtsORE

ROTEIRO DE LEITURA 

--r 

HIDRÔ|IIETRO --is6-66-2a-aoz-?z4la lvaasGaa+r536-4-1 |

CAT - RES - COM. IND . UTP - POP -aLt o6t

Cor Cloro Flúor Coli. TotaisTurbidez

14 I4 s t414

ll16 Iti 1ô 11

16 lI 7íi6 16

QUALTDADE oR ÁouR otsrRlBUíDA

No Minimo de Amostras Exigidas
6
oo
ô !,,
.!l õc>
5eNoAmostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão s aS arno§ ras alenderam a ca9

HtsróRtco DE PAGAMENToS - coNDlcloNADo As oBSERVAÇÔES coNSTANTES No vERSo-

rAUU rAUU f AllU f r.UUPA[iU l'AUU rAUU rAUU rAUU rla tJ urÀuu

rAuvi/A li tJ l'AtJU rAUU rAUU rnuurAUU rÀuu

Ano Jan

AIXAS DE CONSUiIÜ

RES Minimo

Fev Mar Abr Ívlai Jun Jul

UALOR

Set Out Nov Dez

5
AGUA AGUA

s2,33
ESGOTO

41 ,86

H§TÓRICO
76/24 L

4 5 3
/25 03/25 64/25 A5/?5 66/?5 ?t7/25

4 q
68/?3
56 6 5

DATA LEITURAATUAL
136

CONSUMO/m3
5 a9/2A2332 g9/49/

MoTIVo DAAUSÊNCIADE

/28?5

COI1BÊTE ÊO IIOSOUITO Dâ DEN6UE; DEVER DE TODOS.

TRIBUTOS FEDERÊIS - LEI T?.7,4L - VâLOR ÊPROXIMÊDO R§ 7'17

(MEDIA DE CoNSUMO/m3
ÚLTIMOS 5 MESES

IESGOTO ISERVICOS

I 41,86 
|

52,33
ÃêúÃ

AUTENTICAÇÃO NO
à a. ^ a^ôír

VERSO VERSO COMPROVANTE CLIENTE

-"-'lEs---
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]NFoRMAçôES COMÉTEMENTARES

TURBIDEZ ocone deúdo às partículas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produtoquímico adicionado à água para prevenira cárie dentária.
COLI FORM ES TOTAIS : bactérias provenientes da natureza.

#O RelatórioAnualdaQualidadedaÁgua está disponível nosítewww.sanepar.com.bre pode
sersolicitado pelo 0800-200-0115 e nas Centrais de Relacionamento.

ÉDe acordo com o Art. 4o da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) signiÍica que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a reÍerência e com a anotação "pago'que a conta está quitada.

ÉAutorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variaçáo do
lPCAentre as datas devencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme o Art. 125 da Resolução 00312020 -AGEPAR. Aatualização monetária, multa
e juros de mora serão incluídos em conta futura.

*O náo pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conÍorme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnformativo Estadual- CADIN, coníorme a Lei Estadual '18.466/20i S.

ÉlnformaçÕes sobre tarifas e onde pagar sua conta, acesse www.sanepar.com.br.

#Não há incidência de tributação estadualou municipal nesta conta.

*Évedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligaçao de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conforme oArt. 10 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.

*Para fazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*ara comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, inÍormações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informações ligue pàra 0800-200-0115 ou
acessewww.sanepar.com.br. --

#Iodos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusívamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canalintegro.com.brlsanepar.

#Baixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

#Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

#€uvidoriaAGEPAR - telefone: 0800-644-201 3

Mais inforitraçôes para vôcâ + E

COMPROVANTE CLIENTE
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ÍABELIONAÍO TIE§§'Á§
Av. Manoel Francisco da Silva, SSS - Tel./Fax (44) 3568-1183

Comarca de MAMBORÊ PARANÁ

gi"/, gtrg*Grg*-
TABELIÃo

-únar Gar?o/ir?nr Olo,t tq,t//*aa,m,t,
suBSTrr.JTA ú

cPF O85.411.039-94

LtvRo 098
FOLHA 099

PRocURAÇÃo PUBLICA QUE FAZEM: slDNEy zANcANARo e sua esposa
MARIA CÉUe DE FARIA ZANCANARO para HELENA ANGELA DE SANTA CLARA, como
abaixo se declara.

Saibam quantos este instrumento puOrco de procuração virem, que sendo aos
onze (11) dias do mês de agosto (08) de dois mil e quinze QA15), nesta cidade e Comarca de
Mamborê, Estado do Paraná, em cartório, compareceram como Outorgantes: SIDNEY
ZANCANARO e sua esposa MARIA GELIA DE FARIA ZANCANARO, brasileiros, casados
sob regime de comunhão parcial de bens aos 18.01.1997, conforme C.C. no 2.798, fls. 229,
livro B-21 do CRC de MamboràPR, arnbos comerciantes, ele portador da C.l. no 3.302.4W+-2-
SSP/PR e inscrito no CPF sob no 45.791.289-15, ela portadora da C.l. no6.648.284-7-SSP/PR
e inscrita no CPF sob no 040.233.119-28, residentes e domiciliados na Rua Edgar Espírito
Santo Souza, no 785, Mamborê-PR, pessoas capazes, reconhecidas como as próprias através
dos documentos exigidos e enumerados do que dou fé. E, por eles Outorgantes me foi dito,
que pela presente procuração rublica e na melhor forma de direito, nomeiaÍn e coÍlstituem para
sua procuradora: HELENA ANGELA DE SANTA CLâRA, brasileira, divorciada, do lar,
portadora da C.l. no 5.082.203-6-SSPIPR e inscrita no CPF sob no 734.964.999-15, residente e
domiciliada na Rua dos Pardais, no 110, Conjunto Santa Luzia, Mamborê-PR, a quem confere
os mais amplos, gerais e ilimitados poderes com a CIÁUSUIá "EM CAUSA PRÓPRIA",
conforme faculta o art. 685 do Cod§o Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), podendo para tanto,
dito procurador, inclusive com relação à CLAUSUI-A .EM CAUSA PRÓPRIA", vender, prometer
vender, ceder, transferir, ou por qualquer outra forma alienar para s,! e outorga ainda poderes
para alienar para outrem, pelo preço e condições que convencionar, (o imóvel abaixo descrito),
podendo ainda assinar contratos de qualquer natureza, especialmente perante a COHAPAR -
Campanhia de Habitação do Paraná, e assinar escritura putilica de compa e venda, tanto na
qualidade de vendedor quanto na qualidade de anuente e/ou comprador, assinar escritura
pública de cessáo e transferência de direitos hereditários, inclusive de re-ratificação, permuta,
ou outra que se fizer necessário, vender em favor de quem melhor lhe convier, a totalidade que
possui no imóvel constituído pelo: Lote de terras n" í 5 (quinzel. da quadra n" 02 (doisl. com
a área de 223.í7 mêtfos quadrados. situado no COI,UUNTO RESIIIE,NGIAL i|ORADIAS
ESPE perímetro urbano da de llílamborê, município e comarca de
i,lamborê. estado do Paraná, Objeto da Matrícula no 9.070, livro 02-RG do CRI Mamborê-PR,
podendo para tanto, dito procurador, assinar o competente contrato e escritura pública; assinar
contrato de locaçâo e venda e compra, estipular cláusulas e condições de pagamento, pagar
taxas, emolumentos e impostos, transmitir posse, jus, domínio, direitos, ações e servidôes,
conferir limites e confrontações, e dar quitação; representar os outorgantes na

Companhia de Habitação do Paraná
Prefeitura Municipal, Receita Estadual,

COHAPAR, Ofício de Notas e Registro de lmóveis,
Federal, Justiça Federal, Justiça do Trabalho,

INSS, COPEL, SANEPAR, e quaisque
estabelecirnentos assinar requerimentos,

outros órgãos públicos ou particulares, e nestes
averbações na matrícula do referido imóvel,

mandar íazer mapas e memoriais descritivos, desmembrar e/ou unificar, bem como arrolar
provas, interpor recursos, requerer, alegar e assinar o que convier, concordar, discordar,
prestar declarações, solicitar extrato de dívida, juntar e retirar, fazer acertos, firmar
compromissos, bem como, arrolar provas, interpor recursos, requerer, alegar e assinar o que

convier; concordar, discordar, firmar comprünissos; receber e dar guitação; apresentar
documentos, protocolar pedidos, desentranhar documentos, prestar declaraçôes e informaçÕes

sobre os outorgantes, juntar provas, enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel

cumprimento do presente mandato. A presente procuração tem prazo de validade por tempo
indeterminado. Guia de FUNREJUS sob no 24000000000820990-5, sendo a taxa no valor de

R$16í?Jecolhida na C.M. Anselmini Confecções, correspondente do Banco Bradesco S/A,

aos I 1.OA.ZA1S. Assim o disse do que dou fé, lavrei-lhe esta procuração, a qual após lida e

cPF O14.O93.369-72

achada conforme, aceita, outorga e assina, dispensada as testemu

do C.N., neste ofício protocolada sob no 4É;8//2015 aos
nhas conforme Artigo 684
, 1L 08.20í 5. Por esta

n
de Notas e Protestos

À NF MÀMÊORT, .PR
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Mamborê rabelionato e

Frotesto eie Títulor
Âv. Manoe! Fco oa Silva, b55
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3g4,62VRC=Rg6zt,23+0,69SF=64,92. na Carolina Otowicz Messi*,9r**h" Or" ,
lavrei, e o Agente Delegado subscreve, Oóu fé. Mamborê, 1 1 de agosto de 2015. FUNARPEN

selo digital áo zmbGr . DJzOZ . LMdb, controle: RflAp cuRS, consulte esse selo em:

http : //funarpen. com. br.

Maria Zancanaro
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Protesto de TÍtuto:

Av. Manoel Fco da Silva' 555
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COHAPAR PARAN Á
Companhia de Habitação do Paraná GOVERNO DO ESTADO

GERTTFTCADO DE QUIrAÇAO
1". Via

CR: 165í QUADRA:000002 LOTE:0015 CTR:1465694 CQ No:118168

coMpANHlA DE HAB|TAÇÃO DO PARANA - COHAPAR, |NSCRTTA NO CNPJ SOB N'76.592.807tA001-22, COM
SEDE A AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 8OO, EM CURITIBA/PR, NESTE ATO,
REPRESENTADA POR SEUS DIRETORES INFRA-ASSINADOS, CERTIFICA QUE O ]MÓVEL OBJETO DO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA, CELEBRADO ENTRE A COHAPAR E

SIDNEY ZANCANARO

FOI TOTALMENTE OUITADO PERANTE ESTA COMPANHIA POR SALDO DEVEDOR ZERADO

VALOR DA QUTTAÇÃO

O VALOR DO SALDO DEVEDOR, CONFORME DEPURAÇAO REALIZADA EM 3tJull20, TMPORTA EM R$ 0.00 ()

O VALOR RECEBIDO, EM 31/Oull14, IMPORTA EM R$ 59,62 (Cinquenta e Nove reais e Sessenta e Dois centavos)

DADOS RELATIVOS AO IMOVEL

O IMOVEL E COMPOSTO PELO LOTE N. OO15 DA QUADRA N" OOOOO2, COM 223,17 M,, DA PLANTA CONJ. RF.S,

MORADTAS ESPERANÇA t, DA CTDADE DE(A) MAMBORÊ, rSrnOO DO PARANA, REGISTRADO NA MATR|CULA
N.o 9.070, DO CARTORIO DE REGISTRO DE lMÓVEtS 1" OFíC|O DA COMARCA DE(A) MAMBORÊ, SOBRE O QUAL
FOI EDIFICADA UMA CASA TIPO 1-44 VR, COM 44,52 m'DEAREA CONSTRUíDA.

DrvrsA E CoNFRoNTAÇÕES ( QUEM DA RUA OLHA )

A} TESTADA
11.300 METROS CONFRONTANDO COM RUA PROJETADA B

B) FUNDOS

1 1,300 METROS CONFRONTANDO COM LOTE NO 08

C) LATERAL ESQUERDA
19,750 METROS CONFRONTANDO COM LOTE NO 16

D) LATERAL DIREITA
19.750 METROS CONFRONTANDO COM LOTE NO 14

DADOS DO REGISTRO DE IMOVEIS

ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE INDICADOS NO CONTRATO DE COMPRA E VENDA, OBJETO DA PRESENTE

ourrAÇAo.

DO PROCURADOR DA COHAPAR

NOS ATOS ADVINDOS DA PRESENTE OUITAÇÃO, EM QUE A COHAPAR NECESSITE FAZER.SE PRONUNCIAR

DEVERA O TNTERESSADO PROCURAR O ESCRITÓRIO REGIONAL DE ERCM - CAMPO MOURÃO SITUADO A RUA

MATO GROSSO NO 1939.

1" VIA EMITIDA EM: 30/Jul/20 Emissor karin

Curitiba, 30 de julho de 2020

Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 800 | Cristo Rei - Curitiba - Paranir

CEp 82530-195 | Fone: (al) 3312-5700 | e-mail: cohapar@cohapar.pr.gov.br

#e
§,$qÍ,*Pên



NOME: HELENA ANGELA DE SANTA CLARA

NAC IONALI DADE: BRAS I LEI RA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

PROFIS : DO LAR

RG:734.964. 999-1 5 SESP/PR

15

CPF: 734.964.999-

ENDEREÇO: RUA DOS PARDAIS, No 110, MORADIAS ESPERAN

CEP:87.340-000
ÇA, MAMBOR

TELEFONE: (44)99981 -5436

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

OUTORGADO: GARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no '122.617 -

pODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão Íinal, valendo-se de recursos legais, conforme estabêlêcido no

artigo 10S do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intiÃações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

,"d"rr"t de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o especial Íim de promover

a reoularizacáo do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

MAMBORÊ - PR, 20 de outubro de 2025

OUTORGANTE

HELENA ANGELA DE SANTA CLARA

X t-ti;=r*rLe"^8, .dt> {s



DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento 0212022 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

pro@sso, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

I .060/19S0 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.1052015 (Código de Processo Civil)'

MAMBORÊ - PR, 20 de outubro de 2025

DECLARANTE

HELENA ANGELA DE SANTA CLARA

( ftlfr-,-.r"-'\'"'Ei/rt,at- >"r"*, á**

NOME: HELENA ANGELA DE SANTA CLARA

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

PROFI O: DO LAR

RG:734.964.999-1 5 SESP/PR CPF: 734.964.999-15

ENDEREÇO: RUA DOS PARDAIS, No 110, MORAD IAS ESPERANÇA, MAMBOR

CEP:87 .340-000

TELEFONE: (44)99981 -5436


